
cÂMARA DE vEREADoRES DE vlLA tÂNcARo
ESTADO

Responsabilidade,

DO RIO GRANDE DO SUL

seiedede e compromisso com o povo

RErÂTóRro pÂ coMrssÃo oE FTNANCÂS 9ol2o25

Análise da lndicação nt 42/2025, de aúoria do Vereador Édilson B.

Schult2l "Parâ que o Poder Executivo Municipal, através do setor

compêtênte, êncaminhe ofício à Secíêtaria de Planeiamento,

Governança e Gestão do Rio Grende do Sul, solicitando averiguação

qqânto a divisa de município, na parte de Colônia Nova, Vila lângaro

e Entenho Grande, Átua sarta".

l- lntroúrcão

Írata- se de análise da lndicação ne 42/2025, de autoria do Vereadoí Edilson B. Schultz.

Após a entrega da lndicação e leitura, foi aberto o prazo regimental para os Senhores

Parlamentares apresentarem Emendas sugerindo modificaçôes, nos têrmos do art. 162 e seguintes do Regimento

lnterno desta auguía Câsa de Leis.

Escoado o prazo para apresentação de Emendas e seguindo as regras rcgimentais pertinentes

ao especÍfico processo legislativo orçamentário, a matéria foi remetida à Comissão de Finanças paÍa emissão de

relatório.

É o sucinto relatório.

ll - Análise

A indicação visa esclarecer possíveis divêrgências ou dú,vidas sobre os limites territoriais entre os

municípios e.volvidos, com o intuito de regularizar e assegurar a correta dêlimitação das frontêiras êntrê as áreas

mencionâdas.

Nesse sentido, deve o Legislativo deliberar sobre a matéria, votando-a nesta próxima ses5ão.

lll - Concftrsão

Diante do exposto opina-se pela admissibilidade da propositura haja vista que a mesma ab.iga

regras lêgais para sua apresentação, devendo o Plená.io desta Casa de Leis dêcidir-se pela oportunidade e

conveniência de sua aprovação.

É como votamos.

Vila Lângaro, 22 de setembro de 2025.

coMrssÃo DE FTNANçAS.

GO,^-.,1.a h.,"^<
Eduardo LanSaro"

54 9910$9223

câ n..ev t. l. n g. rc. r r. gou br

@ilr1&rDtÍNnalaÚ9rI!,l4tq.E
@..d.t .vttt.ng.b

CAna.a unlclptl .le Ven.d@. .L Vlla Lrnaaro

Ro. 22 .le outuüo. N'311 - Cêhtto - vtà Lâns.rc - Rs - CEP 9995U0o0

MembroMembro

Presidente



cÂmnnN DE VEREADORES DE VIIA úruCNNO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Responsabitidade, sertedade e compromisso com o Povo

RElÁróRlo DA coMEsÃo DE FlilAr{cAs 085/2025

Análise da lndicâção ne 42/2025, de eutoria do Vêrêador Edilson B.

schult!: "Para que o Poder f,xecúivo Municipal, âtravés do setoÍ

compêtente, encaminhe oÍírio à SecretaÍia de Planê.iamento,

GoverBança e Gestão do Rio GÍande do Sul, solicitando averiSuação

quânto a divisâ de muricípio, ne parte de Colônia ova, Vila t âÍEaro

e Engenho Grande, Á8ua Santa".

l- lntroducão

Írata- se de análise da lndicação nc 4212025, de autoria do Ve.eador Edilson B. Schultz.

Após a entrega da lndicação e leitura, foi aberto o prazo regimental para os Senhores

padamentares apresentaÍem Emendas sugerindo modificaçôes, nos termos do art. 162 e seguintes do Regimento

lntêmo desta augusta Casa de Leis.

Escoado o prazo para apresentação de Emendas e seguindo as regras Íegimentais pertinentes

ao específico processo legislativo orçamentário, a matéria foi remetida à comissão de Finanças para emissão de

relatório.

É o sucinto relatório.

ll - Anállse

A indicação permanecerá em Pauta.

lll - conclusão

Diante do exposto opina-se pela admissibilidade da propositura haja vista que a mesma abriga

regras lêgais para sua apresentação, devendo o Plenário desta Casa de Leis decidir-se pela oportunidade e

conveniência de sua aprovação.

É como votamos.

Vila Lângaro, 17 de sêtembro de 2025.
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cÂnaann DE vEREADoRES DE vtLA lÂncnno
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Responsabilidadê, sêrledade e comPromisso com o Povo

motctçÃo: +z/zozs

DATÃ:72/09/2025

pnopostçÃo: at/zs
A CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

Senhor Presidentg

Senhores Vereadores

O Vereador Edílson B. Schultz, que abaixo subscreve, encaminha ri Vossas Excelências, a

seguinte proposição:

Para que o Poder Execuüvo lllunicipal, através do setor competente,

encaminhe oficio à Secreturta de Planejamento, Governança e Gestão do Rio Grande

do Sul, solicitando averiguação quanto a divlsa de município, na parte de Colônia

Nova, Vila Lângaro e Engenho Grande, tígua Santa.

IIEI!FICAUVAS
ConsÍderando que se faz necessário, poÍs em uma parte a divisa é pela estrada, logo após

a residência de Anildo Anacleto, e segundo a Base Territorial do IBGE, que é feita seguÍndo a

legislação estadual, a divisa é antes, próxima a casa do Dalci Secco.

Salientamos que desta maneira, os produtores rurais enfrentam problemas, pob no

financiar, só comporta a par-te correspondente a um municípío, e se querem ftnanciar toda a

área, terão que fazer dois encamínhamentos.

Para favorecer aos agricultores, nesta situação, reiteramos, a necessidade dxta

demanda.

EdilsolTlTchultz
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Vereador da Câmara Municipal de Vereadores


